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OFÍCIO Nº 289/2023/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 11 de outubro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal da vereadora Karla Francisca Vieira Araújo, solicita ao executivo 

que sancione as Proposições de Leis nº 3.127 e 3.128. A vereadora também solicitou 

que seja dado aplicabilidade as demais normas que trata sobre benefícios de caráter 

assistenciais e que já foram aprovados por esta Casa Legislativa, e sancionadas pelo 

poder executivo que precisam ser aplicadas para auxiliar o povo. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

LARA 
ks Marinho Zica 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG. 
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